
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

25Ano XX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 02 de Fevereiro de 2022 • Edição IVDV

(Continua na próxima página)

ld:0B6201ED91DASA2D DECRETONº35' DE01 DE NOVEMBRODE2021-LEI N.110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

01612754/0001-65 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.110 

Abre no orçamento vigente crédito adiáonal suplen1entar e da outras providências 

Resol ve: 

Art i go l o . - Fica aber to no o r çamento v i gente , um crédi to adiciona l suplementar na 
importa.nc i a de R$1. 469. 000 , 00 di s tribu idos as s egui ntes do tações : 

01 01 00 

02 01 00 

27 

02 02 00 

76 

42 

44 

CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001.0000 Manutenção e Funcionamento da CSimsra Municipal 
3,3 ,90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
001 R8QJrsos Ordlnértos 
100 000 Geral 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0005.2041.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

SEC.MUN.OE ADMINISTRAÇÃO GERAL,PLANEJ.E FINANCAS 

28.643.0000.2670.0000 
4.8 .90.71 .00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3 .90.30.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

Encargo com Amortizações e Juros da Divida Interna 
PRINCIPAL DA OlvlDA CONTRATUAL RESGATADO 
ReaJrsos Ordinários 
Geral 

Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recul'808 Ordinários 
Geral 

Manutenção doa Setviços de AdminlStraçAo Gerai 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
Recuf'806 0rdlnério6 
Geral 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 35, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.110 
02 02 00 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,PlANEJ.E FINANÇAS 

45 04.122.0005.2040.0000 Manutenção cios S&!vlços da Administração Geral 

5.000,00 
F.R.: 1 001 

5,000,00 
F.R.: 1 001 

42.500,00 
F,R.: 1 001 

106.500,00 
F.R.: 1 001 

12.000,00 
F.R.: 1 001 

39.500,00 

00 

00 

00 

00 

00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recurros Ordinários 
100 000 Geral 

54 04.122.0005.2043.0000 Manutenção de Veículos 1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Gorai 

02 03 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

94 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 3.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Edua,çêo 

97 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundemeni.. 45.500.00 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ol'dlnirlos 
200 000 Educação 

125 12.361.0032.2248.0000 A,óes do Programa PNATE 22.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 123 00 
123 Transferências de Recursos do FNDE Refe<entos ao Programa Na<:lonal de 
115 000 Recursos Vina.ilados 

02 03 02 FUNDEB - FUNDO DESENV. DA EDUC. BÁSICA 

190 12.361.0030.2203.0000 Manuto dosenv.do ensno fundamen-% FUNDES 234.000,00 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 116 00 
116 Transferências do FUNDES - Exceto COmplemantação da União 
240 000 FUNDEB • Outros 

162 12.365.0035.2262.0000 Ramun.do Magistério-Ensino p,.._Escolar-60% FUNDEB 113.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 116 00 
116 Transferências do FUNDEB - Exoeto COmplemenlaÇêO da União 
230 000 FUNDES • Magistério 

- -- --------- --------- -- -------- --------- ------------ --------- --- -- --- ------ ------ ---- ----- --------- ----- -------------- ------
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02 03 02 FUNDEB- FUNDO DESENV. DA EDUC. BÁSICA 

163 

195 

196 

02 04 00 

218 

225 

228 

02 04 01 

244 

12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.1 3.00 
116 
230 000 

12.365.0035.2263.0000 
3.1.90.11 .00 
117 
240 000 

12.365.0035.2263.0000 
3.1.90.13.00 
117 
240 000 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 
3.1.90.91 .00 
001 
300 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.47.00 
001 
300 000 

10.301.0020.2160.0000 
4.6.90.71 .00 
001 
300 000 

Ramun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-60% FUNDEB 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transf"'6nclas do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
FUNDEB - Magi!lério 

Manut.a Desenv.do Ensino Pre-Escolar-40% FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVlL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

Manute Desenv.do Ensino Pre-Escolar-40% FUNDEB 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

Manutenção dos S&!vlços Munlclpeis de Sallde 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recurros Ordinários 
Saúdo 

Manutenção dos Serviços Munlclpels de Sallde 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recurros Ordinários 
Saúde 

Manutenção dos Serviços Munlclpels do Sallde 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recurros Ordinários 
Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

Manutenção dos Serviços Munlclpels de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinj rios 
Saúde 

JAJRO SOARES LEITÃO 
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02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

35.000,00 
F.R.: 1 116 00 

18.000,00 
F.R.: 1 117 00 

500,00 
F.R.: 1 117 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

9.500,00 
F.R.: 1 001 00 

7.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

246 10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos ServiÇ015 Municipais de Saúde 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo do Recurros do SUS provenientes do Govam 
115 000 ReaJr~ Vinculados 

248 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos SeMços Municipais de Saúde 114.500,00 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recurros Ordinários 
300 000 Sallde 

249 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos 5e!vlços Municipais de SaOde 70.000,00 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

250 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos S&!vlços Municipais da SaOde 18.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 

001 Rocur>00 Ordinário$ 
300 000 Saúdo 

251 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos S&!vlços Munlclpels de Saúde 53.500,00 
3.3.90.39.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 214 00 
214 Tran.feréoc:i .. Fundo a Fundo do Recu"°' do SUS provonienlo1 do Govom 
115 000 Recursos Vinculados 

255 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos 5e!vlços Municipais de Saúde 4.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 00 
001 Recursos On:linérios 
300 000 Sallde 

258 10.301.00202 160.0000 Manutooção dos 5e!vlços Munlclpels do SaOde 1.000,00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinérios 
300 000 Saúdo 

538 10.122.00202 161.0000 Enfrentamonto da Emergência COVID-19 18.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo e Fundo de Rea.usos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

---------------- ---- --------------------------········-------------------------- ------------------------------- -------------
JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

26 Ano XX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 02 de Fevereiro de 2022 • Edição IVDV

(Continua na próxima página)

02 04 01 

539 

641 

542 

260 

261 

268 

270 

271 

02 04 01 

273 

316 

02 05 01 

334 

342 

343 

344 

3n 

378 

-..c.v-1-ººs~ 
~ ; : , ~ 

0 l i 'ó 

=============================================-- -~ V :§. % ;:::;:e ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
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DECRETO Nº 35 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.110 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0020.2161.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 6.600,00 

3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vina.llados 

10.122.0020.2161.0000 Enfrentamento da Emergência COVI0-19 19.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0020.2161.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 26.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F!SICA F.R.: 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0025.2185.0000 Ações do Progr.de Ag.Comunitdrios de Saúde.PACS 6.000,00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 214 00 

214 Transferênàas Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vina.Jlados 

10.301.0025.2185.0000 AQÕ8S do Progr.de Ag.Comunitárlos de Saúdl>PACS 31 .600,00 
3.1.90.11.00 ViENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0025.2188.0000 Ações do Programa de Saúde de Famllia-PSF 34.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recurao:s: do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculado& 

10.301.0025.2188.0000 Ações do Programa de Saúde de FamOla-PSF 21 .000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0025.2188.0000 Açt,,es do Programa de Saúde da Famflia-PSF 2.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 

214 Tnmsf&rências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recu!W5 Vlnculado5 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0025.2188.0000 AQÕ8S do Programa de Saúde da Famflia-PSF 1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.305.0025.2189.0000 Aç{»s do Programa PPI/ECO 7.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recurao:s: do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.243.0015.2144.0000 Manutenção das AtMdades do Conselho Tutelar 500,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

06.243.0015.2151.0000 Manutenção da:s Ações do Programa Criança Feliz 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 00 

311 TransferAncla de Rea.irsos do Fundo Nacional de AsslstAnd.a Soei.ai - FN 
400 001 AssistAncia - Roo. Vinculados 

08.243.0015.2151.0000 Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 8.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 311 00 

311 Transfen\ncla de Recursos do Fundo Nacional de AsslstAncla Social - FN 
400 001 AssistAncia - Rec. VinaJlados 

06.243.0015.2151.0000 Manutenção das Aoões do Programa Criança Feliz 7.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 311 00 

311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soclal - FN 
400 001 Asslstenda - Roe. Vinculados 

06.244.0018.2150.0000 Manutenção dos Setviços de Assistência Social 5.600,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinénos 
400 000 Assistência So<;;aJ 

08.244.0018.2150.0000 Manutenção dos Se,viços de Assistência Social 5.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 311 00 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

JAIRO SOARES LEITÃO 
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02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

38(1 08.244.0016.2150.0000 Monu1enção doo So!vi900 do Ao>~tência So<;;ol 1.500,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS F.R.: 1 311 00 
311 Transferlnda de Recu1'$01 do Fundo NacionaJ de Aulstlnda Social - FN 
400 001 Ass~tência - Rec. Vinculados 

364 08.244.0016.2150.0000 Mamrtonção doo So!vi900 do Assistência So<;;al 500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CML F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência So<;;al 

560 08.244.0016.2150.0000 Manu1enção dos So!viços de Assistência So<;;al 1.500,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Oroinálios 
400 000 Ao>islência Social 

02 06 00 SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E LAZER 

453 27.812.0073.1650.0000 construção, Rei. e Ampl. de Quadras E$1)0/1iVas 61 .500,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

460 27.812.0073.2650.0000 Manu1enção das Alivldades Espor11vas 2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Orolnártos 
100 000 Geral 

02 07 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

472 20.605.0055.2500.0000 Manu1enção da Sec. Municipal de Agr1cultura 1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Orolnártos 
100 000 Geral 

02 08 00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

492 15.451 .0040.2323.0000 Manu1.e Func.da secretaria de Obras e So!viços Públicos 14.500,00 
3. 1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVlL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Oroinános 
100 000 Ge18l 
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02 06 00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

497 15. ◄ 51 . 0040 . 2323 . 0000 Manut.e Func.da Seaetaria de Obras e Serviços Públkx>s 46.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 
001 Recuraos Oroinértos 
100 000 Geral 

501 15.451.0040.2323.0000 Manute Func.da Secretaria de Obras e So!vi900 Públicos 18.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gel81 

516 17.512.0051 .2457.0000 Manu1enção do Sistema de Abastecimento d' Agua 7.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 
001 Recur..os Ordinários 
100 000 Geral 

518 17.512.0051.2457.0000 Manu1enção do Sistema de Abastecimento d'Ãgua 4.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 
001 Recursos On:llnMos 
100 000 Gero! 

523 25.752.0065.2594.0000 Manutenção dos Servlçog de llumlnaç8o Pública 46.600,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 620 
620 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
115 000 Recursos Vinculados 

02 09 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

529 04.124.0010.2082.0000 Manu1onção das AJlvldades de controle Interno 1.500,00 
3.1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gerol 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

12 -5.000,00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

01 .031 .0001.2001.0000 
3.3.90.36.00 

Manu1ençllo e Funclonal110f1to da Gamara Municipal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recur.;os Ordln.llios 

F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
100 000 Gerol 
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DECRETO Nº 35 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.110 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

22 04.122.0005.2041.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito -134.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,PLANEJ.E FINANÇAS 

47 

55 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.40.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2043.0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

Manutenção dos Serviços de Administração Geral -10.000,00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA~ F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manutenção de Vefcuk>s 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos OrdlMrios 
Geral 

-1 .500,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 03 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

108 12.381 .0032.2241 .0000 Ações do programa Dinheiro Dlr. na Escola-PODE -11 .500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 121 00 
121 Transfet"êndas de ReoJrsos do FNOE Refer-entes ao Programa Dinheiro Oir 
115 000 Recursos Vinculados 

122 12.381 .0032.2246.0000 Açõo, do Pn,g111ma S.16rio Educação-OSE -70.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo, 1 120 00 
120 Tmnsferêneia do SalériO-EdUCQÇêO 
115 000 Recursoe Vinculados 

02 03 02 FUNDES - FUNDO DESENV. DA EDUC. BÁSICA 

155 

157 

12.381.0030.2201.0000 
3.1.90.04.00 
116 
230 000 

12.381 .0030.2201.0000 
3.1.90.11.00 
116 
230 000 

Remuneração do Maglst-Ensino Fundamental--60% FUNDEB -93.000,00 
CONTRATAÇÃO FJOR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 116 00 
Transf8fêneias do FUNDEB - Exceto Complem81"1tação da União 
FUNDEB - Magistério 

Remuneração do Magist.-Ensino Fundam81"1tal-60% FUNOEB -850.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 116 00 
Tmnsfertndas do FUNDES - Exceto Complementação da União 
FUNDEB - Magistério 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 04 01 

235 

241 

294 

304 

312 

315 

02 05 01 

341 

354 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 
3.1.90.04.00 

214 
115 000 

Manutenção dos Serviços Munlclpals de Saõde -1 0.500,00 
CONlRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlncul8d08 

10.301 .0020.2160.0000 Manuten<;ão dos Ser.iços Municipais de S.úde -9.500,00 
3. 1 .90.92.00 DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RecursosOroinários 
300 000 Saúde 

10.301 .0025.2194.0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 000 

10.302.0025.2193.0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 000 

10.304.0025.2182.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

Manutenção das~ do Programa PMAQ -23.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupoc 1 214 00 
Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlnoolados 

Manutenção das Ações do Programa SAMU -17.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupoc 1 214 00 
Transferlndas Fundo a Fundo de Recu~ do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Ações de VigilAncia SanMria -12.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recul"808 do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

10.305.0025.2189.0000 ~ do Prog111ma PPI/ECD -75.000,00 
3. 1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupoc 1 214 00 
21 4 Transrerêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0015.2151.0000 
3.3.90.1 4.00 
311 
400 001 

06.244.0016.2142.0000 
3. 1 .90.04.00 
311 
400 001 

Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz -3.000,00 
DIÁRIAS- CML F.R. Grupo: 1 311 00 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social - FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

Manut.dsa ~ do Progr.Bolsa Famílla-lGD-BF -2.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupoc 1 311 00 

Transferência da R&a.1rsos do Fundo Nacional de AssistAncis Social - FN 
Asslstênda - Rec. Vinculados 
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02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

360 08.244.00162142.0000 
4.4.90.51.00 

Manut.das fvt,es do Progr.Bolsa Famma-lGD-BF -5.000,00 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 311 00 

311 Transferência de Reairsos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
400 001 Assistência - Rsc. VlllQJlados 

361 08.244.00162142.0000 
4.4.90.52.00 

Manut.dasfvt,es do Progr.Bolsa Famma-lGD-BF -8.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 311 00 

311 Transferência de Reairsos do Fundo Nacional de Assis1ênda Social - FN 
400 001 Assistência - Rsc. V111culados 

401 08.244.0016.2152.0000 
3.3.90.30.00 

Manutenção das Nt,es do Programa SCFV -56.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 311 00 

311 Transferência de Reairsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência - Rec. V111culados 

551 -30.000,00 08.244.00162150.0000 
3.3.90.30.00 

Manutençao dos SeMços de Assistência Social 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 312 00 

312 
110 000 

Transferências de Convênios -Assistência Social 
Convênios 

02 08 00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

509 -20.000,00 17.512.0051.1457.0000 
4.4.90.51.00 

Consbllção de Poços e Reservatórios de ,¼ua 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Reairsos Ordinários 
100 000 Geral 

522 25. 752.00652594.0000 
3.3.90.36.00 

Manutenção dos Se<viços de Iluminação Pública ,22.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 620 00 

620 Contribuiçoo para o C\lsteio do Sel'liço de llumin~ Pública -COSIP 
115 000 Reairsos Vinculados 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

A VISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº. 002/2022 

ln1eressado: Município de Água Branca (PI) 
Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada de merenda escolar 
Cadastramento das Propostas: até 14 de fevereiro de 2022 às 07h30min. 
Abertura das Propostas: 14 de fevereiro de 2022, a partir das l 4h00min. 
Fase de Disputa de Lances: 14 de fevereiro de 2022, a partir das 14h30min. 
Formulação de consultas e obtenção do Edital: 
Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br e portal 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ 
Endereço da Sala da CPL: Av. João Ferreira, nº 555, Centro, Água Branca-PI. 
Endereço de Correio Eletrônico: cpl.pmaguabranca@gmail.com 
Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira, de 07h30min às 13h30min. 

Água Branca (PI), 01 de fevereiro de 2022. 

Aislan Alves Pereira 
Pregoeiro 

do TCE-PI: 


